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EFEITURA MUNICIPAL D SANTA RITA DO SAPUCA 
CóPlA 

Lei nQ776 
de 13 d• outubro de 1969. 

" Altera a Lei MUnici pai mA 707, de 27/1/1967, 
Cddigo Tributário, dilate làuntoípio ". 

O Povo do líMrloípio de Janta iiita do Sapuoaf, por seu* repre/ 
montantes, decretou • eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:— 

Art. 1$2 — Pica alterada a tabela "A" e B", constante do art. 
no212, da Lei Municipal n5/ 707, de 27/1/67, que passa a ter a seguinte / 
deaoriminaçUs— 

TABELA 	" A " 
RÁN 40 DE ATIVIDADES INSTALAÇXO. INICIO 

1 	rol 
1 

ATIVIDADE 1 ATACADISTA VAREJISTA 
- 

1 	3 'Comerciais.. 	 1  Ncr$30,00 Nor$20,00 
4 lIndustriaia... 	........t Ncr$60,00 Ncr$40,00 
1 'Agro— pecuária e ai*ilares 	I  Nor$15,00 Nor$ 8,00 
5 Outras atividades 	 Nor$15,00 Nor$10,00 
2 Atos diverso. 	 Ncr$15,00 Nor$10,00 

7ABELA. 

IN  TA;40, INICIO E  W21  VAÇXO DE AT IDADE 

ATIVIDADE 

Atos diversos, temporários  ou :ao, que interessem  1  
ao somo, à tranquilidade à segurança ou a saúde ia 
da populallo ou est4tica whana. 	 
Aurorizaçao de qualquer natureaa............. 
Estacionamento de qualquer espdele,(quando 
destinado a guarda da veículos) 	 
Publicidade em geral(menos jornais)....... 
Jardin4ira ou onibus • 	 
Autom6vel particular 	 
Autcmdvel aluguel 	  
Automelvel de earga(eaminap)ati.1 tonelada 
partioular........ ***** ******** ***** 
Automawel de carga(easinao) capacidade / 
até 5 toneladaa(partioular), 	 
Automóvel de carga (oaminhao)capacidade da  main 
de 5 toneladas(particular) 	 
Autom6vel de carga (caminan) a frete, ati 
5  toneladas 	 
Automóvel de carga (caminho) a frete, de 
maio  de 5  toneladas 	 

VALOR 

Po 
Ncr$12,00 
Nor$10,00 

Nor$8,00 
Nor$8,00 
Ncr$10,00 
Ncr$10,00 
Ncr$ 8,00 

Nor$ 10,00 

Ncr$12,00 

Ncr$18,00 

Ncr$20,00 

Nor$22,00 



• 
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Continuaglo 

113 	Carretaa, partieularoe ou a frete, até 5 to 
neladas 	  

SAPUCAi 

Ncr$10,00 
114 Carretas, particulares ou 	frete, de :saia 

de 5 tonaladase.e........ 1 Nor$12,00 
116 Bicéeletaameee 	 • 	411,■ •••••■••• • Ner$ 3,00 
116 ~rates  	....e e. 	 Nor$ 6,00 
117 Motociclista* 	• ......... 6 111 *** 41,0~#409 Nor$ 6,00 
1 

Art. 22 a Fica altorada a tabela de ooVrença do arte 213, 
da Lei Municipal na 707, dê 27/1/67, que panca a ser cobrada a razão de / 
Nor$0,7o(astenta sentavoa) por ficha cadastral... 

Art.32 - A Taxa de Averbava, constante do arte n2220, da / 
Lei Municipal n2 707, de 274/67, mord cobrada a rala.° de Nor$12,00 (dose 
cruzeiros novos) par tranaterenolu- 

Art. 42 - 0 arta 226 da Lei aunizipal a: 707, de 27/1/67, / 
puiàua a ter a seguinte redaggo.- A Taxa Alimbamonto e Nivelamento, será 
cobrada à razão de Ner$1,00(hucl cruzeiros novos) pelo alinhamento na tos/ 
fiada ao imóvel am conatru4n, e de Ner$0,50(eimquenta cantava.) p metro 
quadrado de nivelamento da construo:ó ou do indwono- 

Arte 52 0 parágrafo dnico do arte no 229, da Loi Munici/ 
pai, n2707, de 27/1/67, passa a ter a aeguante relmagoaa Jari, ainda, / 
a Taxa derxpliente • Emolumento., cobrada sabre todos os conbscimentoe 
do arrecadaçao expedidos, a razao de Nor$040(quarenta centavos) por cone/ 
cimento.- 

arte62 - Fica alterada a redavSo do arte250, da Lei Menici/ 
pal n2707, de 27/1/67, que  será cobrado obedecendo o aegAnte cretiriot - 

Ruas centrais Nor$0,70(setenta centavos) por metro de faç.4te 
Ruas laterais Ncr$0,50(oinquenta centavoe)por astro de frente 
Ruas e Uairroa n,io calçados Nor$0,30(trinta centavo.) por 
metro do frente; 
Rua Nova Nor$0,20(vinte oentrvos)por metro de frente.- 

rardarafo dnicot- As rum a que se refere lote artiho serão 
classificadas de ao8fdo com a tabela anexa que fará parte integrante denta 

Arte  79  A  Taxa de Coneervaago de Calçamento constante do 
art.259, da Lei Municipal 0707, de 27/1/67, seri cobrada a raarlo de Nor$ 
0,10(dsz centavos) amua1a por metro quadrado de Untada do imóvel situa/ 
ea fronte a via pdblioa calça da. 

Art. 82 - Picam alterados os itera I e IV da tabela do co / 
brança do art. 263, da Lei Manielpal A2707, de 27/1/671  que sara cobrado, 
roapectivamente, a 	de Nor$3,00(tréa cruzeiros novos) e Nor$0170  / 
(detenta centavoso)e- 

arta 92 - noa alterada a tabela I e II - Taxa de ',Manas e 
Taxa de Transporte, constante do art.291, da liai Municipal so 707,  de 27/ 
1/67, que sorri cobrada obedecendo a seguinte oritéri~ 

TÁBUA Ne 1 

;AM Aïs Diialágoft 

a0 Gado bovino, per cabeei", qualquer que seja o peso 	Ncr$5,00 
b) Iriam, Idem, quando e* destina ao preparo de ~nega 	Ncr$3,00 



Prefeitura Lunicipal de ;arte ?S.ta do 't.ligucaf,13 de ro de 1969. 

I. rlette Telim Pereira 

rrafeitsuilunicipal' 

..,-91111.7911111111  

m z 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 
CÓPIA 

Cautinuaçae 

c) Gado sumo, por cabeça 	 Nor$340 
d) Gado lanígero ou caprino, por cabeça 	 Ncr32,00 
e) LeitU até 15 quilos, por cabeça 	 Ner$2,00 
f) Outras eupioiea, por cabeça 	 Ncr#1,50 

TABA Na 11 
2A, 2,1;  

Tranaporte ao ;matadouro para os açougues, por cabeça... 	Ncr$1,00 
4rt. 10' Revogada 	dispostçam em contrário, (v,trarg 

sota 1o2. eu vigora partir de lg de janeiro do 1970.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento a execuçao 
desta Lei pertencer, que a cusprau e faça* cumprir tgo / 
inteiramente como nela se contdms— • 

Regietre-ee e piblique-ee.- 
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